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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

DIPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08896/2026 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura fase de Lances: 01/07/2026, das 
09:00h as 11:00h (horários de Brasília), no 
sítio: https://licitanet.com.br/.  
 
 
Encerramento do prazo para cadastro das 
propostas: Até o momento que antecede a 
abertura da Sessão pública.  
 
 
Após a Fase de Lances, será exigida do 
licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, o envio da Documentação 
de Habilitação elencada no Anexo II do 
presente edital, e Proposta Atualizada, 
através do módulo HABILITANET no rol de 
menus da Sala de Disputa: 
https://licitanet.com.br/ 

Visando atender o disposto no §3º do art. 5º da 
IN 02/PMC/2024, abre-se prazo de 4 (quatro) 

dias úteis, às empresas interessadas neste 
objeto para a apresentação de propostas 

adicionais à municipalidade. 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS destinados aos atletas, comissão técnica e 

equipe de apoio que representarão o Município de Cacoal, por intermédio da Autarquia 

Municipal de Esportes de Cacoal – AMEC, nos Jogos Intermunicipais de Rondônia – JIR 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.164,95 

(Vinte e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 

FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

VISITA TÉCNICA MINUTA DE CONTRATO 

NÃO NÃO SIM 

TIPO DA LICITAÇÃO 
MODO DE 
DISPUTA 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES 

MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO R$ 0,01 

Os documentos de habilitação são os constantes no item 11 do edital. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA A ME/EPP? 

RESERVA DE COTA 
PARA A ME/EPP? 

PRIORIDADE PARA A 
ME/EPP LOCAL OU 

REGIONAL? 

EXIGE 
AMOSTRA? 

SIM NÃO SIM NÃO 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares:  

02 (duas) horas após convocação do Agente de Contratação 

Telefone para contato: 69 3443-8028 E-mail:  cacoal.pregoeiros@gmail.com 
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1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL, através do Agente de Contratação, designado 

pela Portaria nº 11/Gabinete do Prefeito/2026, com sede Complexo Genésio Lima (Beira Rio) – 

R. São Francisco – Industrial, 76.967-710, na cidade de Cacoal, Estado de Rondônia, torna 

público que, devidamente autorizada pela Autoridade Competente, na forma do disposto no 

Processo Administrativo nº 08896/PMC/2026, que no dia, hora e local indicados no presente 

edital, será realizada licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, julgado pelo valor LOTE UNICO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Instrução Normativa Municipal nº 02/PMC/2024, 

realizado por meio da interne, no site: www.licitanet.com.br. 

 

2. INFORMAÇÕES ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

Data da Abertura: 01/07/2026 

HORÁRIO DA DISPUTA DE LANCES: Das 09h00 às 11h00 (horário de Brasília-DF). 

Local: No endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 

Endereço: Complexo Genésio Lima – R. São Francisco – Industrial, Cacoal/RO, 76967-710 

Agente de Contratação: Daniel Ferreira da Silva 

E-mail: cacoal.pregoeiros@gmail.com  

 

Todas as informações oficiais pertinentes à presente licitação poderão ser acessadas 
gratuitamente nos sites: 

https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/1/licitacoes  

www.licitanet.com.br  

https://pncp.gov.br/  

 

3. DISPOSIÇÕES LEGAIS 

3.1 O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei 

Municipal 3.696/PMC/2016, Decreto Municipal 9.592/2023 e Instrução Normativa Municipal Nº 

002/PMC/2024 e do disposto no presente aviso de Dispensa Eletrônica. 

3.2 A presente dispensa de licitação é fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

para contratação que envolva valores inferiores ao limite de R$ 65.492,11 (Sessenta e cinco mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), conforme atualização pelo Decreto nº 

12.807/2025. Adicionalmente, justifica-se pelo prazo exíguo para confecção e entrega dos 

uniformes ante a data previamente definida dos Jogos Intermunicipais de Rondônia – JIR 2026. 

 

4. DO OBJETO 

4.1 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS destinados aos atletas, comissão técnica e 

equipe de apoio que representarão o Município de Cacoal, por intermédio da Autarquia Municipal 

de Esportes de Cacoal – AMEC, nos Jogos Intermunicipais de Rondônia – JIR. 

 

mailto:cacoal.pregoeiros@gmail.com
https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/1/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/
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4.2 Descrição dos Bens e valor estimado: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QUANT. 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

01 

JOGO DE UNIFORME PARA VOLEIBOL 

MASCULINO ADULTO, sendo 12 (doze) conjuntos 

contendo camiseta e short, confeccionados em tecido malha 

dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, referência 
padrão internacional de tamanhos, podendo variar do p ao xxg.  

 

CAMISETAS: sendo 12 (doze) unidades numeradas frente e 
costas, conforme tamanho e padrão da modalidade, contendo 

logo da AMEC e prefeitura de Cacoal, conforme referências e 

estampas digitais disponibilizadas em edital. a camiseta de 

número 10 deverá conter tarja abaixo do número de 

identificação (capitão). e a camiseta número 12 deverá 

possuir cor diferenciada (fundo preto) destinada ao atleta 

líbero, numerada frente e costas, conforme padrão da 

modalidade.  

 
SHORTS: sendo 12 (doze) unidades confeccionadas em tecido 

malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, 

elástico e cordão para ajuste na cintura, conforme padrão da 
modalidade, contendo numeração e logomarcas conforme 

layout disponibilizado em edital. 

JG 01 R$ 1.712,00 R$ 1.712,00 

02 

JOGO DE UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMININO 

ADULTO, sendo 12 (doze) conjuntos contendo camiseta e 

short feminino, confeccionados em tecido malha dry esportiva 
100% poliéster, com sublimação total, referência padrão 

internacional de tamanhos, podendo variar do p ao xxg.  

 

CAMISETAS: sendo 12 (doze) unidades numeradas frente e 

costas, conforme tamanho e padrão da modalidade, contendo 
logo da AMEC e prefeitura de Cacoal, conforme referências e 

estampas digitais disponibilizadas em edital. a camiseta de 

número 10 deverá conter tarja abaixo do número de 

identificação (capitã). e a camiseta número 12 deverá 

possuir cor diferenciada (fundo preto) destinada à atleta 

líbero, numerada frente e costas, conforme padrão da 
modalidade.  

 

SHORTS FEMININOS: sendo 12 (doze) unidades 
confeccionadas em tecido malha dry esportiva 100% poliéster, 

com modelagem feminina adequada à prática de voleibol, 

sublimação total, elástico e cordão para ajuste na cintura, 
conforme padrão da modalidade, contendo numeração e 

logomarcas conforme layout disponibilizado em edital. 

JG 01 R$ 1.712,00 R$ 1.712,00 

03 

JOGO DE UNIFORME PARA VÔLEI DE PRAIA 

MASCULINO ADULTO, sendo 03 (três) conjuntos 

compostos por regatas e shorts masculinos, confeccionados em 
tecido malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação 

total, referência padrão internacional de tamanhos, podendo 

variar do p ao xxg. 
 

REGATAS: modelo apropriado para vôlei de praia masculino, 
proporcionando leveza, respirabilidade, secagem rápida e 

liberdade de movimentos durante treinos e competições. As 

peças deverão conter numeração conforme padrão da 
modalidade, sendo numeradas do 1 ao 3, além da logo da 

AMEC e prefeitura de Cacoal, conforme referências e 

estampas 
digitais disponibilizadas em edital. 

 

SHORTS: modelo esportivo masculino apropriado para vôlei 
de praia, confeccionado em tecido leve e confortável, com cós 

elástico e cordão para ajuste, proporcionando mobilidade e 

JG 01 R$ 504,75 R$ 504,75 
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melhor desempenho durante a prática esportiva. os shorts 

deverão conter numeração conforme padrão da modalidade, 

sendo numerados do 1 ao 3, correspondente à numeração das 
regatas, além das logomarcas conforme layout disponibilizado 

em edital. 

04 

JOGO DE UNIFORME PARA VÔLEI DE PRAIA 

FEMININO ADULTO, sendo 03 (três) conjuntos compostos 
por regatas e shorts femininos confeccionados em tecido malha 

dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, referência 

padrão internacional de tamanhos, podendo variar do p ao xxg.  
 

REGATAS: modelo apropriado para vôlei de praia feminino, 

proporcionando leveza, respirabilidade, secagem rápida e 
liberdade de movimentos durante treinos e competições. as 

peças deverão conter numeração conforme padrão da 

modalidade, sendo numeradas do 1 ao 3, além da logo da 
AMEC e prefeitura de Cacoal, conforme referências e 

estampas digitais disponibilizadas em edital.  

 
SHORTS FEMININOS: modelo apropriado para vôlei de praia 

feminino, com modelagem específica para a modalidade, 

confeccionado em tecido leve, elástico e confortável, 
proporcionando mobilidade, ajuste ao corpo e melhor 

desempenho durante a prática esportiva. os shorts deverão 

conter numeração conforme padrão da modalidade, sendo 
numerados do 1 ao 3, correspondente à numeração das regatas, 

além das logomarcas conforme layout disponibilizado em 

edital 

JG 01 R$ 504,75 R$ 504,75 

05 

JOGO DE UNIFORMES DE FUTSAL MASCULINO 

ADULTO, referência padrão de tamanhos internacional, sendo 

15 conjuntos (camiseta e shorts), confeccionados em tecido 

malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, 
podendo variar entre os tamanhos P ao XXG.  

 

CAMISETAS: 15 (quinze) unidades numeradas frente e costas, 
conforme tamanho e padrão da modalidade, números de 02 a 

11 e 13 a 15 e 02 (duas) unidades diferenciadas para goleiros, 

numeradas frente e costas, conforme tamanho e padrão da 
modalidade, números 01 e 12, contendo logo da AMEC e 

Prefeitura de Cacoal e cores diferentes, conforme referências e 

estampas digitais disponibilizadas em edital.  
 

SHORTS: 15 (quinze) unidades com cós elástico e cordão, 

contendo numeração na perna esquerda, conforme tamanho e 
padrão da modalidade, números de 02 a 11 e 13 a 15; e 02 

(duas) unidades diferenciadas para goleiros, conforme padrão 

da modalidade, números 01 e 12. 

JG 01 R$ 2.277,50 R$ 2.277,50 

06 

JOGO DE UNIFORMES DE FUTSAL FEMININO 

ADULTO, referência padrão internacional de tamanhos, 

sendo 15 (quinze) conjuntos (camiseta e short feminino), 

confeccionados em tecido malha dry esportiva 100% poliéster, 
com sublimação total, podendo variar entre os tamanhos p ao 

xxg.  

 
CAMISETAS: 15 (quinze) unidades numeradas frente e costas, 

conforme tamanho e padrão da modalidade, números de 02 a 

11 e 13 a 15 e 02 (duas) unidades diferenciadas para goleiras, 
numeradas frente e costas, conforme tamanho e padrão da 

modalidade, números 01 e 12, contendo logo da AMEC e 

prefeitura de Cacoal e cores diferentes, conforme referências e 
estampas digitais disponibilizadas em edital. 

 

SHORTS FEMININOS: 15 (quinze) unidades com modelagem 
feminina adequada à modalidade, cós elástico e cordão para 

ajuste, contendo numeração na perna esquerda, conforme 

tamanho e padrão da modalidade, números de 02 a 11 e 13 a 
15; e 02 (duas) unidades diferenciadas para goleiras, conforme 

padrão da modalidade, números 01 e 12 

JG 01 R$ 2.277,50 R$ 2.277,50 
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07 

JOGO DE UNIFORMES DE FUTEBOL SOCIETY 

MASCULINO ADULTO, referência padrão internacional de 

tamanhos, sendo 18 (dezoito) conjuntos compostos por 
camiseta e shorts, confeccionados em tecido malha dry 

esportiva 100% poliéster, com sublimação total, podendo 

variar entre os tamanhos p ao xxg.  
 

CAMISETAS: 18 (dezoito) unidades numeradas frente e 

costas, conforme tamanho e padrão da modalidade, números de 
02 a 11 e 13 a 18, contendo logo da AMEC e prefeitura de 

Cacoal, conforme referências e estampas digitais 

disponibilizadas em edital. As camisetas números 01 e 12 
deverão ser diferenciadas para goleiros, com cores distintas das 

demais, numeradas frente e costas, conforme padrão da 

modalidade.  
 

SHORTS: 18 (dezoito) unidades com cós elástico e cordão, 
contendo numeração na perna esquerda, conforme tamanho e 

padrão da modalidade, incluindo os shorts dos goleiros 

números 01 e 12, conforme referências e layout 
disponibilizados em edital. 

JG 01 R$ 2.684,50 R$ 2.684,50 

08 

JOGO DE UNIFORMES DE FUTEBOL SOCIETY 

FEMININO ADULTO, referência padrão internacional de 

tamanhos, sendo 18 (dezoito) conjuntos compostos por 

camiseta e short feminino, confeccionados em tecido malha dry 
esportiva 100% poliéster, com sublimação total, podendo 

variar entre os tamanhos p ao xxg.  

 
CAMISETAS: 18 (dezoito) unidades numeradas frente e 

costas, conforme tamanho e padrão da modalidade, números de 

02 a 11 e 13 a 18, contendo logo da AMEC e prefeitura de 
Cacoal, conforme referências e estampas digitais 

disponibilizadas em edital. As camisetas números 01 e 12 

deverão ser diferenciadas para goleiras, com cores distintas das 

demais, numeradas frente e costas, conforme padrão da 

modalidade.  

 
SHORTS FEMININOS: 18 (dezoito) unidades com 

modelagem feminina adequada à modalidade, cós elástico e 

cordão para ajuste, contendo numeração na perna esquerda, 
conforme tamanho e padrão da modalidade, incluindo os shorts 

das goleiras números 01 e 12, conforme referências e layout 

disponibilizados em edital 

JG 01 R$ 2.672,00 R$ 2.672,00 

09 

JOGO DE UNIFORME PARA HANDEBOL 

MASCULINO ADULTO, sendo 14 (quatorze) conjuntos 

compostos por camisetas e shorts, confeccionados em tecido 

malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, 
referência padrão internacional de tamanhos, podendo variar 

do P ao XXG com NÚMEROS 02 ao 11 e do 13 ao 16.  

 
CAMISETAS: 14 (quatorze) unidades para jogadores de linha, 

com mangas curtas, numeradas frente e costas NÚMEROS 02 

ao 11 e do13 ao 16, conforme tamanho e padrão da 

modalidade. Todas deverão conter logo da AMEC e Prefeitura 

de Cacoal, conforme referências e estampas digitais 

disponibilizadas em edital.  
 

SHORTS: 14 (quatorze) unidades confeccionadas em tecido 

esportivo, com cós elástico e cordão para ajuste, contendo 

numeração do 02 ao 11 e do 13 ao 16 conforme padrão da 

modalidade 

JG 01 R$ 2.131,00 R$ 2.131,00 

10 

JOGO DE UNIFORME PARA HANDEBOL FEMININO 

ADULTO, sendo 14 (quatorze) conjuntos compostos por 
camisetas e shorts femininos, confeccionados em tecido malha 

dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, referência 

padrão internacional de tamanhos, podendo variar do P ao 
XXG e NUMERAÇÃO DO 02 ao 11 e do 13 ao 16.  

 

JG 01 R$ 2.131,00 R$ 2.131,00 
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CAMISETAS: 14 (quatorze) unidades para jogadoras de linha, 

com mangas curtas, numeradas frente e costas com 

NÚMEROS 02 ao 11 e do13 ao 16, conforme tamanho e 
padrão da modalidade. Todas deverão conter logo da AMEC e 

Prefeitura de Cacoal, conforme referências e estampas digitais 

disponibilizadas em edital. 
SHORTS: 14 (quatorze) unidades em modelo feminino justo 

ao corpo, confeccionadas em tecido esportivo com 

elasticidade, proporcionando conforto, mobilidade e melhor 
ajuste durante a prática esportiva, contendo cós elástico e 02 ao 

11 e do 13 ao 16 conforme padrão da modalidade. 

11 

JOGO UNIFORME PARA GOLEIROS DE HANDEBOL 

MASCULINO ADULTO, SENDO COMPOSTO POR 03 

(TRÊS) CONJUNTOS.  

 

CONJUNTO A: contendo 1 camiseta de manga longa e 1 short. 
COM NUMERAÇÃO 01 e cor de acordo com o edital.  

 

CONJUNTO B: contendo 1 camiseta de manga longa e 1 short. 
COM NUMERAÇÃO 12 e cor de acordo com o edital.  

 

CONJUNTO C: contendo 1 camiseta de manga longa e 1 short. 
COM NUMERAÇÃO 20 e cor de acordo com o edital. Cada 

conjunto deverá ser confeccionado em tecido malha dry 

esportiva 100% poliéster, com sublimação total, referência 
padrão internacional de tamanhos, podendo variar do P ao 

XXG, com numeração 01,16 e 17 por conjunto. OBS: CADA 

JOGO DEVERÁ SER DE COR DIFERENTE!  
 

CAMISETAS: Modelo apropriado para goleiros de handebol, 

com mangas longas, proporcionando conforto, respirabilidade, 
mobilidade e resistência durante treinos e competições. As 

peças deverão ser numeradas frente e costas do número 01, 12 

e 20, conforme padrão da modalidade e de acordo com o tipo 

de conjunto anteriormente mencionado (A, B ou C), contendo 

logo da AMEC e Prefeitura de Cacoal, conforme referências e 

estampas digitais disponibilizadas em edital.  
 

SHORTS: Modelo esportivo numerados com o número 01, 12 

e 20 de acordo com o tipo de conjunto anteriormente 
mencionado (A, B ou C); confeccionado em tecido leve e 

resistente, com cós elástico e cordão para ajuste, 

proporcionando conforto e liberdade de movimentos durante a 
prática esportiva. 

JG 01 R$ 481,50 R$ 481,50 

12 

JOGO DE UNIFORME PARA GOLEIRAS DE 

HANDEBOL FEMININO ADULTO, sendo composto por 

03 (três) conjuntos.  
 

CONJUNTO A: contendo 01 (uma) camiseta de manga longa 

e 01 (um) short feminino, COM NUMERAÇÃO 01 e cor de 
acordo com o edital.  

 

CONJUNTO B: contendo 01 (uma) camiseta de manga longa 

e 01 (um) short feminino, COM NUMERAÇÃO 12 e cor de 

acordo com o edital.  

 
CONJUNTO C: contendo 01 (uma) camiseta de manga longa 

e 01 (um) short feminino, COM NUMERAÇÃO 20 e cor de 

acordo com o edital. cada conjunto deverá ser confeccionado 
em tecido malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação 

total, referência padrão internacional de tamanhos, podendo 

variar do p ao xxg, com numeração 01, 12 e 20 por conjunto.  
 

OBS: CADA JOGO DEVERÁ SER DE COR DIFERENTE! 

CAMISETAS: modelo apropriado para goleiras de handebol, 
com mangas longas, proporcionando conforto, respirabilidade, 

mobilidade e resistência durante treinos e competições. as 

peças deverão ser numeradas frente e costas com os números 
01, 12 e 20, conforme padrão da modalidade e de ACORDO 

COM O TIPO DE CONJUNTO ANTERIORMENTE 

JG 01 R$ 504,50 R$ 504,50 
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MENCIONADO (A, B OU C), contendo logo da amec e 

prefeitura de cacoal, conforme referências e estampas digitais 

disponibilizadas em edital.  
 

SHORTS FEMININOS: modelo esportivo feminino 

apropriado para a modalidade handebol, com modelagem 
adequada à prática esportiva, numerados com os números 01, 

12 e 20 de acordo com o tipo DE CONJUNTO 

ANTERIORMENTE MENCIONADO (A, B OU C), 
confeccionados em tecido leve e resistente, com cós elástico e 

cordão para ajuste, proporcionando conforto, segurança e 

liberdade de movimentos durante a prática esportiva. 

13 

JOGO DE UNIFORME PARA BASQUETE FEMININO 

ADULTO, sendo 12 (doze) conjuntos compostos por regatas e  
shorts, confeccionados em tecido malha dry esportiva 100% 

poliéster, com sublimação total, referência padrão 
internacional de tamanhos, podendo variar do P ao XXG. 

REGATAS: 12 (doze) unidades modelo basquete feminino, 

com cava e corte apropriados para a modalidade, numeradas 
frente e costas conforme padrão oficial do basquetebol, 

contendo logo da AMEC e Prefeitura de Cacoal, conforme 

referências e estampas digitais disponibilizadas em edital. As 
peças deverão proporcionar leveza, ventilação e liberdade de 

movimentos durante a prática esportiva. SHORTS: 12 (doze) 

unidades modelo basquete feminino, confeccionadas em tecido 
leve e resistente, com modelagem esportiva acima do joelho, 

cós elástico e cordão para ajuste, proporcionando conforto e 

mobilidade durante os jogos e treinamentos, contendo 
numeração conforme padrão da modalidade. 

JG 01 R$ 1.659,40 R$ 1.659,40 

14 

JOGO DE UNIFORME PARA BASQUETE 

MASCULINO ADULTO, sendo 12 (doze) conjuntos 

compostos por regatas e shorts, confeccionados em tecido 
malha dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, 

referência padrão internacional de tamanhos, podendo variar 

do P ao XXG.  
REGATAS: 12 (doze) unidades modelo basquete masculino 

com cava e cortes apropriados para a modalidade, numerados 

frente e costas conforme padrão oficial do basquetebol, 
contendo logo da AMEC e Prefeitura de Cacoal, conforme 

referências e estampas digitais disponibilizadas em edital. As 

peças deverão proporcionar leveza, ventilação e liberdade de 
movimentos durante a prática esportiva.  

SHORTS: 12 (doze) unidades modelo basquete masculino, 

confeccionadas em tecido leve e resistente, com modelagem 
esportiva acima do joelho, cós elástico e cordão para ajuste, 

proporcionando conforto e mobilidade durante os jogos e 

treinamentos, contendo numeração conforme padrão da 
modalidade. 

JG 01 R$ 1.591,00 R$ 1.591,00 

15 

CAMISETAS DE UNIFORME PARA CAPOEIRA 

ADULTO, confeccionadas em tecido malha dry esportiva 

100% poliéster, com sublimação total, referência padrão 
internacional de tamanhos, podendo variar do P ao XXG. 

CAMISETAS: Modelo com mangas curtas, apropriado para 

prática de capoeira, proporcionando conforto, leveza, 
ventilação e liberdade de movimentos durante treinos, 

apresentações e competições. As peças deverão conter logo da 

AMEC e Prefeitura de Cacoal, CONFORME 

REFERÊNCIAS E ESTAMPAS DIGITAIS 

DISPONIBILIZADAS EM EDITAL. 

UND 05 R$ 87,50 R$ 437,50 

16 

CAMISETAS DE UNIFORME PARA TÊNIS DE MESA 

ADULTO, confeccionadas em tecido malha dry esportiva 

100% poliéster, com sublimação total, referência padrão 
internacional de tamanhos, podendo variar do P ao XXG. 

CAMISETAS: Modelo esportivo com mangas curtas e gola 

apropriada para a modalidade, proporcionando conforto, 
leveza, respirabilidade e liberdade de movimentos durante 

treinos e competições. As camisetas deverão conter numeração 

conforme padrão da modalidade, além da logo da AMEC e 

UND 03 R$ 73,80 R$ 221,40 
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Prefeitura de Cacoal, CONFORME REFERÊNCIAS E 

ESTAMPAS DIGITAIS DISPONIBILIZADAS EM 

EDITAL. 

17 

CAMISETAS DE UNIFORME PARA XADREZ 

ADULTO, confeccionadas em tecido malha dry esportiva 

100% poliéster, com sublimação total, referência padrão 

internacional de tamanhos, podendo variar do P ao XXG. 
CAMISETAS: Modelo esportivo com mangas curtas e gola 

apropriada, proporcionando conforto, leveza e respirabilidade 

durante competições e eventos da modalidade. As camisetas 
deverão conter logo da AMEC e Prefeitura de Cacoal, 

CONFORME REFERÊNCIAS E ESTAMPAS DIGITAIS 

DISPONIBILIZADAS EM EDITAL. 

UND 05 R$ 83,80 R$ 419,00 

18 

CAMISETAS/REGATAS DE UNIFORME PARA 

ATLETISMO ADULTO, confeccionadas em tecido malha 
dry esportiva 100% poliéster, com sublimação total, referência 

padrão internacional de tamanhos, podendo variar do P ao 

XXG. CAMISETAS/REGATAS: Modelo apropriado para 
atletismo, proporcionando leveza, respirabilidade e liberdade 

de movimentos durante treinos e competições. As peças 
deverão conter numeração conforme padrão da modalidade, 

além da logo da AMEC e Prefeitura de Cacoal, CONFORME 

REFERÊNCIAS E ESTAMPAS DIGITAIS 

DISPONIBILIZADAS EM EDITAL. 

UND 15 R$ 82,91 R$ 1.243,65 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 25.164,95 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 Obedecerá ao tipo de MENOR PREÇO GLOBAL, LOTE ÚNICO considerando a 

indivisibilidade do objeto e a necessidade de padronização dos uniformes por delegação, 

conforme o artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária da Autarquia Municipal de Esportes de Cacoal – AMEC, conforme abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA Autarquia Municipal de Esportes de Cacoal – AMEC 

AÇÃO PROGRAMATICA 27.812.0033.2.259 – Atendimento aos Atos Esportivos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 27.812.0033.2.259 – Atendimento aos Atos Esportivos 

ELEMENTO E SUB 
ELEMENTO DA DESPESA 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 

6.2 Valor a ser Licitado: R$ 25.164,95 (Vinte e cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos). 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

7.1 Somente poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICA, via internet, os interessados 

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 

deste aviso de Dispensa Eletrônica e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br. 
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7.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto à LICITANET. 

7.1.2. A participação na DISPENSA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

7.2 A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL-RO. 

7.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome. 

7.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas e mantê-los atualizados. 

7.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7.6 Não poderão disputar esta DISPENSA ELETRÔNICA: 

7.6.1 Licitantes detentores de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta ao CEIS, CNJ, Lista de Inidôneos do TCU e SICAF. 

7.6.2 Aquele que não atenda às condições deste aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

7.6.3 Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a eles relacionados. 

7.6.4 Pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem impossibilitadas de participar da licitação 

em decorrência de sanção imposta. 

7.6.5 Agentes públicos do órgão ou entidade licitante. 

7.6.6 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio – a vedação não limitará a competitividade, dado 

que o objeto não reveste alta complexidade técnica ou econômica. 

7.6.7 OSCIP, atuando nessa condição. 

7.7 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DE PROPOSTA INICIAL 

8.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma desta Seção. 

8.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço global, até a data e horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

8.2.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas 

e nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas. 



 
 
 
 
 
 

“Complexo Beira Rio” Rua São Francisco S/N – Bairro: Industrial – Cacoal/RO – CEP: 76967-710 

Contatos institucionais: (69) 3443-8028 – cacoal.pregoeiros@gmail.com 

Página 10 de 17 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.5 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la. 

 

9. FASE DE LANCES 

9.1 A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Aviso, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de 

lances previsto neste aviso. 

9.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor global total. 

9.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.4 O intervalo mínimo entre lances será de R$ 0,01 (um centavo). 

9.5 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP/MEI's NO ÂMBITO MUNICIPAL 

10.1 Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais sediados local, regional ou 

estadualmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos da Lei 

Municipal 3.696/PMC/2016, obedecida a seguinte ordem de preferência: 

10.1.1. Primeiramente às ME's, EPP's ou MEI's sediadas no Município de Cacoal (Local). 

10.1.2. Diante da não contratação, o benefício será concedido às ME's, EPP's ou MEI's sediadas 

na microrregião de Cacoal (Alta Floresta D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, 

Espigão D'Oeste, Ministro Andreazza, Novo Horizonte do Oeste, Rolim de Moura, Santa Luzia 

D'Oeste) – Regional. 

10.1.3. Diante da não contratação, o benefício será concedido às ME's, EPP's ou MEI's sediadas 

nos demais municípios do Estado de Rondônia – Estadual. 

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

11.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, por meio de contraproposta ao 

fornecedor. 
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11.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

11.4 Será desclassificada a proposta que contiver vícios insanáveis, não obedecer às 

especificações técnicas, apresentar preços inexequíveis ou apresentar desconformidade com 

quaisquer outras exigências deste aviso. 

11.5 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação por meio eletrônico, com fundamento na hipótese do Art. 75°, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021; 

11.6 A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços global (por 

unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os itens), 

que deverão ser compatíveis com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender a 

todas as suas exigências; 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

12.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.3 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso. 

12.4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de 

decair do direito à contratação. 

13.3 O prazo de entrega dos uniformes será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de 

Empenho. Local de entrega: Avenida Sete de Setembro, nº 2226, bairro Princesa Isabel, 

Cacoal/RO. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente vinculada ao CNPJ da empresa, à vista da fatura/nota fiscal devidamente 

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 

disposições dos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes, em especial as Instruções Normativas RFB/1234/2012 e RFB 2.145/2023. 

14.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento definitivo do objeto. 
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14.1.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

14.1.4. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se às seguintes sanções: 

a) Advertência – pela inexecução parcial do contrato, quando não se justificar penalidade mais 

grave. 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s). 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

15.2 A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DO CONTRATO 

16.1 Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, a Administração Pública poderá 

substituir o instrumento de contrato por outros documentos hábeis, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o art. 

95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores por mensagem eletrônica. 

17.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), ou a Licitação restar deserta, a Administração poderá: republicar o Aviso com nova 

data; valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento; 

ou fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação. 

17.3 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá este Aviso. 

17.4 As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. 

17.5 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

18. DO FORO 
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18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Cacoal/RO, com 
exclusão de qualquer outro. 

 

19. DOS ANEXOS 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação e Declarações 

Anexo I-A – Declaração Conjunta 

ANEXO II – Termo de Referência 

 

Cacoal, 22 de junho de 2026. 

 
 

_____________________________________________ 

Daniel Ferreira da Silva 

Agente de Contratação 

Portaria 11/GAB/2026 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 

1. Para habilitação na presente Dispensa Eletrônica será exigida a entrega dos seguintes 
documentos: 

 

1.1 Da Regularidade Jurídica: 

a) RG ou CNH do representante da empresa; 

b) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Ato Constitutivo, contrato social ou documento equivalente, em vigor, que comprove o 
ramo de atividade da empresa, compatível com o objeto do certame. 

 

1.2 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de 
Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de 
validade (art. 69, caput, II, da Lei n.º 14.133/2021); 

Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de 
Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou 
seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente 
apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei 
n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;  

b) Não se identifica fundamento técnico ou jurídico que justifique a imposição de exigências de 
habilitação econômico-financeira mais restritivas, tais como apresentação de balanço patrimonial 
ou comprovação de índices de liquidez, para a presente contratação, uma vez que se trata de 
objeto que possui escopo claramente definido e valor moderado, não se configurando risco 
relevante de inadimplemento contratual em sua execução; 

b) Parágrafo único. Em razão do objeto padronizado, da baixa complexidade operacional e do 
valor estimado muito reduzido da contratação, fica dispensada a apresentação de balanço 
patrimonial, índices contábeis ou capital mínimo exigido, conforme fundamentação técnica 
constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 DECLARAÇÃO CONJUNTA ANEXO I-A 
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ANEXO I-A 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Dispensa Eletrônica nº ___/2026 

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
______________________________________ (representante da empresa e qualificação do 
mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 
____________, CPF nº ___________________, 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP/MEI 

DECLARA, para fins de comprovação no Aviso de Dispensa Eletrônica de Cacoal/RO, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

( ) MICROEMPRESA – ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

( ) NÃO SE DECLARA MICROEMPRESA PARA FINS DE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto da presente Dispensa 
Eletrônica e concorda com todas as exigências contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declara para fins de atendimento ao que consta do Aviso da presente Dispensa Eletrônica, do 
Município de Cacoal/RO, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991 

Declara, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

Declara, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
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condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal de 1988. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63º, IV DA LEI Nº 14.133/2021 

Declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

 
 

__________________________________________ 

Assinatura do representante da Empresa 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA (DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD) 

 

https://transparencia.cacoal.ro.leg.br/portaltransparencia/1/licitacoes 

www.licitanet.com.br 

https://pncp.gov.br/ 
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